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Ministério da Educação

Universidade Federal de Alfenas


Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Bairro centro, Alfenas/MG - CEP 37130-001

Telefone: (35) 3701-9102, 3701-9103 - http://www.unifal-mg.edu.br


  

DECLARAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a quem possa interessar, que a empresa Eliany Regina Frallonardo, inscrita no CNPJ sob o nº 18.760.966/0001-92, estabelecida à rua João Pereira
Porto, nº: 464, Vila Cruz das Almas, São Paulo/SP – CEP: 02804-120, forneceu à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, situada à Rua Gabriel Monteiro da Silva, nº
700 – Centro – Alfenas – MG, os materiais conforme descrição abaixo:

 

Dispensa de Licitação nº: 69/2021                                                                            Processo: 23087.013145/2021-04

 

Item Descrição Empenho Nota Fiscal Quantidade Valor Unitário Valor

01

139211 - Lixeira para coleta de resíduos NÃO RECICLÁVEIS, na cor cinza,
de material Polietileno de Alta Densidade (PEAD), com tampa
basculante, fabricadas sob o mais alto padrão de qualidade, injetadas
em máquinas de alta tecnologia, resistentes ao impacto, raios
ultravioletas e repetidas lavagens. Podem ser encaixadas umas às
outras e possuem um sistema que permite que o saco de lixo fique
preso adequadamente. Produzidas de acordo com as mais rigorosas
normas da vigilância sanitária, permitindo segurança, confiabilidade e
durabilidade, com a garantia inclusa. DIMENSÕES: Altura: 72 cm;
Largura: 38 cm; Profundidade: 38 cm; Capacidade: 60 Litros.

2021NE000942 02/2021 75 61,05 4.578,75

02 Lixeira para coleta de resíduos RECICLÁVEIS, na cor verde, de material
Polietileno de Alta Densidade (PEAD), com tampa basculante,
fabricadas sob o mais alto padrão de qualidade, injetadas em
máquinas de alta tecnologia, resistentes ao impacto, raios ultravioletas
e repetidas lavagens. Podem ser encaixadas umas às outras e possuem
um sistema que permite que o saco de lixo fique preso

2021NE000942 02/2021 75 61,05 4.578,75
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adequadamente. Produzidas de acordo com as mais rigorosas normas
da vigilância sanitária, permitindo segurança, confiabilidade e
durabilidade, com a garantia inclusa. DIMENSÕES: Altura: 72 cm;
Largura: 38 cm; Profundidade: 38 cm; Capacidade: 60 Litros.

Valor:           9.157,50
 

 

Na oportunidade informamos que os materiais acima descritos foram entregues em conformidade com o solicitado e não há em nossos registros, até a presente
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades com a obrigação assumida.

 

Alfenas/MG, 01 de fevereiro de 2022.

 

                                  

                                                                       
Prof. Mayk Vieira Coelho

Pró-Reitor de Administração e Finanças
- UNIFAL-MG -

 
 
 

Odair Fernandes Ramos
        Chefe do Setor de Almoxarifado

- UNIFAL-MG -
 

                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                       
                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Mayk Vieira Coelho, Pró-Reitor de Administração e Finanças, em 01/02/2022, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Odair Fernandes Ramos, Diretor da Divisão de Almoxarifado, em 02/02/2022, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0669339 e o código CRC 80DD6C07.
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Referência: Processo nº 23087.005693/2020-71 SEI nº 0669339


